
REQUERIMENTO N.º                 /2025
                                (Da Sra. Aline Gurgel)

Requer  a  convocação  de  Sessão
Solene  da  Câmara  dos  Deputados
para o dia 17 de novembro.

Senhor Presidente,

Representando  um  décimo  da  composição  da
Câmara dos Deputados, requeremos a Vossa Excelência, com base
no  Artigo  68  do  Regimento  Interno,  e  ouvido  o  Plenário,  a
convocação de Sessão Solene desta Casa, para o próximo dia 17
de novembro, em homenagem quarto aniversário da Lei Mariana
Ferrer, ocasião essa que será anunciado o lançamento do Fórum
Internacional de Direito das Vítimas.

A "Lei Mariana Ferrer" (Lei nº 14.245/2021) é uma
legislação brasileira que visa proteger vítimas e testemunhas em
processos judiciais,  especialmente em casos de crimes contra  a
dignidade sexual. Ela altera o Código Penal, o Código de Processo
Penal e a Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais para coibir
a prática de atos que atentem contra a dignidade da vítima e das
testemunhas. 

Sala das Sessões em 20 de agosto de 2025

Aline Gurgel
Deputada Federal
Republicanos AP
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP)

 2  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE) - LÍDER

 3  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 4  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 5  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 6  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 7  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 8  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 9  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP) - LÍDER do PODE     

 10  Dep. Dandara (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

RE
Q

 n
.3

44
2/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
5/

08
/2

02
5 

11
:4

9:
45

.8
43

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Gurgel e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259940848900


